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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N.° ,DE 15 de dezembro de 2005 

DISPÕE SOBRE ALTERACAO NA LEI N° 2.154 DE 
08/1112005 QUE DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO DO SERVIDOR PUBLICO DO MUNICÍPIO DE 
GUANHÃES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de GUANHÃES. Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 2.154, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2005. 

DISPÕE SOBRE ALTERACAO NO ESTATUTO 
DO SERVIDOR PUBLICO DO MUNICÍPIO DE 
GUANHÃES E DÁ OUTRAS, PRON/IDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de GUANHÃES, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de GUA 1-1ÃES (MG), 08 de novembro de 2005. 
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